
PARECER	CEFOR

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	

PARECER	Nº	/24	–	CEFOR
AO	PROJETO

	

Inclui	§	4º	no	art.	48	da	Lei	Complementar	nº	628,	de	17	de	agosto	de	2019	–	
que	consolida	a	legislação	municipal	que	dispõe	sobre	a	defesa	dos	direitos	
da	criança	e	do	adolescente	–,	e	alterações	posteriores,	dispondo	sobre	o	
reconhecimento	de	atividades	promovidas	por	entidades	religiosas	para	fins	
de	comprovação	de	requisito	exigido	para	habilitação	em	candidatura	para	
Conselheiro	Tutelar.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	protocolado	em	30	de	Agosto	de	2023.	O	

referido	PLL	foi	proposto	pela	Ver.	Psicóloga	Tanise	e	visa	incluir	o	reconhecimento	de	atividades	promovidas	por	

entidades	religiosas	para	fins	de	comprovação	de	requisito	exigido	para	habilitação	em	candidatura	para	Conselheiro	

Tutelar.

	

O	Parecer	Prévio	da	Procuradoria	da	Casa	opinou	pela	conformidade	jurídica	da	proposta,	conclusão	similar	à	

da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	da	Casa.

	

Seguindo	os	procedimentos	regulares	desta	Casa,	o	Projeto	vem	a	esta	Comissão,	para	parecer.

	

É	o	relatório.

	

Embora	os	pareceres	da	Procuradoria	e	da	CCJ	concluam	pela	conformidade	jurídica	da	matéria,	adota-se	

linha	de	conclusão	contrária	no	que	tange	à	viabilidade	jurídica.	

	

Ao	dispor	diretamente	sobre	um	dos	requisitos	para	a	habilitação	ao	cargo	de	Conselheiro	Tutelar,	cujo	qual	é	

órgão	vinculado	ao	Poder	Executivo	Municipal,	a	proposição	acaba	por	padecer	de	vício	em	sua	origem.	Isso	porque	a	

legislação	proposta	usurpa	competência	privativa	do	Prefeito	Municipal,	violando	o	art.	94	da	Lei	Orgânica	do	Município:

	

“Art.	94.	Compete	privativamente	ao	Prefeito:

(...)

IV	-	dispor	sobre	a	estrutura,	a	organização	e	o	funcionamento	da	administração	municipal;

(...)

VII	-	promover	a	iniciativa	de	projetos	de	Lei	que	disponham	sobre:
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a)	criação	e	aumento	da	remuneração	de	cargos,	funções	ou	empregos	públicos	na	administração	direta	

e	autárquica;

b)	regime	jurídico,	provimento	de	cargos,	estabilidade	e	aposentadoria	dos	servidores	

públicos;

c)	criação	e	estruturação	de	secretarias	e	órgãos	da	administração	pública;	(...)”

	

Não	obstante	a	intenção	virtuosa	da	proposição,	ao	levar	em	consideração	a	existência	de	seus	entraves	

jurídicos,	é	impositivo,	no	âmbito	desta	Comissão,	a	reprovação	de	Projeto	de	Lei	Complementar	com	vício	formal,	visto	

que	o	Poder	Público	se	pauta	pelo	princípio	da	legalidade	estrita,	consagrado	no	art.	37,	caput	da	CF/88,	e	que	o	

dispêndio	de	recursos	públicos	em	dissonância	com	os	comandos	legais	seria	uma	violação	às	normas	orçamentárias	e	

financeiras.

	

Diante	do	exposto,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	levando	em	

consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	REJEIÇÃO	ao	Projeto.

	

Sala	de	Reuniões	Virtual,	26	de	abr.	de	2024.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht
Relator

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador,	em	26/04/2024,	às	16:53,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0737206	e	o	código	CRC	5FC4BCE7.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0737206
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0737206.

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	02/05/2024,	às
16:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em	27/05/2024,	às	09:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0738702	e	o	código	CRC	99396EBA.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0738702
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 097/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0737206	 (SEI	 nº	 215.00107/2023-18–	 Proc.	 nº
1157/2023	-	PLCL	019),	de	autoria	do	vereador	Tiago	Albrecht,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 31	 de	 maio	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 02	 votos	 SIM,	 01	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	0738702.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiana	Caroline	Manica	Schapke,	Assistente	Legislativo,	em
31/05/2024,	às	10:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0745219	e	o	código	CRC	CB968DC8.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0745219
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